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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 3/2022號運輸工務司司長批示

60/2021

 

更 正

28/2021

1145

1. 

1 1,173.1

叁 1,145

Juventude, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), a partir de 1 de Fevereiro de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo de Wong Wai Wai, técnico 
superior assessor, 2.º escalão, deste Gabinete, caduca em 17 de 
Janeiro de 2022, data em que inicia funções no Instituto para 
a Supervisão e Administração Farmacêutica, por mobilidade, 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e da alínea 3) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 20 de Janeiro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 3/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo único da Ordem Executiva n.º 60/2021, o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda: 

São subdelegados na directora dos Serviços de Correios e 
Telecomunicações, Lau Wai Meng, ou no seu substituto legal, 
todos os poderes necessários para celebrar, em representação 
da Região Administrativa Especial de Macau, o «Parecer-
-Quadro para o Reconhecimento Mútuo dos Certificados de 
Assinatura Electrónica entre Hong Kong e Macau», com a 
Região Administrativa Especial de Hong Kong.

18 de Janeiro de 2022. 

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimun-
do Arrais do Rosário.

Rectificação

Tendo-se verificado inexactidões no contrato de revisão da 
concessão por aforamento do terreno situado na península de 
Macau, junto à Estrada de S. Francisco, com a área global 
de 1 145 m2, anexo ao Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 28/2021, publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 43, II Série, de 27 
de Outubro de 2021, procede-se à sua rectificação, mediante a 
publicação integral do clausulado revisto:

«Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato:

1) A revisão da concessão, por aforamento, do terreno com 
a área registal total de 1 173,1 m2 (mil, cento e setenta e três 
vírgula um metros quadrados), rectificada por novas medições 




